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LEI N o 69, DE 25 DE ABRIL DE 2.003 

" DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE COMPLEXO ESPORTIVO NO 
BAIRRO CEDRO". 

DOUGLAS ISSAMU T AMADA, Prefeito 
Municipal de Juquiá, TORNA PÚBLICO que a Câmara Municipal de Juquiá 
aprovou e ele saniona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1 u - Fica denominado "ARISTIDES 
PELEGRI" o Complexo Esportivo Municipal situado no Bairro Cedro neste 
Município. 

ARTIGO 2 °- As despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário, por Decreto do Executivo. 

ARTIGO 3 o- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 25 7de 2.003.

Registre-se e Publique-se. 
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